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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUETO

EDITAL - ANEXO I . RECIBO DE RETIRADA DO EDITAL
PREGÃO ELETRÔNICO N" 018/2022 -PMR

Retiramos cópiâ do
Preleitura

instÍumenlo convocalóno da liciaaçâo acima idcntilicada atraves dr meio elstrônrco disponibilirado junlo ao schr de liritaçôcs dâ
Municipal d€ Riachuelo/Se

Locâl dc 2í)21

Assinüura
Senhor Licitanle,
Visando çomunicaçâo futuú entre Bsta Comissào e sua empresa. solicilamos a Vossa senhoÍia p.e€ncher a Ficha CadastÍal de ÍetiÍada ou

Íecebimento do Edital e Íemeter ao Departameílo de
Licitações da PÍefeitum do Município de Rischuelo. Estado de Sergipe. por mcio do TeleÍa\: (79) ) 331.1-1260. e-Ínatt:

lrritâcr(,Drrr2 rl aorn. ou pck) site hqp]\\
'^ nâo Íeme§sa da ficha Cadaslml exime â Comissào dc Licilaçào da responsabilidade de comunicaçào por m€io de fa\ ou e-mail de eventuais esclarecimenlo\ e

r.tilicaçôes ocoíridas no insúumenlo convocatório. bem como de quaisquer informações adicionais, não
cabendo posteriormente qualquer reclamação.

Riachuelo. 19 de outubro de 2022.
Izaura Maria Moura Feneira Almeida
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DAS DEFINIÇÔES

Sempre que as palavras indicadas abaixo, ou os prenomes usados em seu lugar. aparecerem
neste Edital ou em qualquer lugar de seus anexos. elas terão o significado determinado a

seguir:

ADJUDICATARIA - E a licitante ou proponente vcncedora desta licitaçâo.

ADMINISTRAÇÃO É a PreÍêitura do Município rte RIACHUELO, pessoa jurídica de
direito público intemo.

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - E a administração direta e indireta da Uniào. dos Estados.
do Distrito Federal e dos Municípios. abrangendo inclusive as entidades com
personalidade juridica de direito privado sob controle do poder público e das Íündações
por ele instituídas ou mantidas.

COMISSÃO DE LICITAÇÃO - E a Comissâo de l.icitação instituída por PoÍaria da Prefeiro
Municipal, com a tunção de receber. examinar e julgar todos os documentos e
procedimentos relativos a esta LICITA( ÀO.

PREGOEIRO OFICIAL - E sen,idor público responsável direta e indiretamente pelo
desenvolvimento do Edital: pelos Boletins de Esclarecimentos. Comunicados.
publicação e divulgação: pela conduçâo e direçào dos trabalhos da sessâo do Pregão:
julgamento e adjudicaçâo e instrução do processo.

EQUIPf, DE APOIO - São os sen idores que apoiam a Pregoeira na condução e direção dos
trabalhos e instrução do processo.

CONTRATADA - Adjudicatária que vier a ser
RIACHUELO.

signatária do Contrato com a PM-

CONTRATANTE - E a Prefeitura do Município de RIACHUELO.

DIVULGAÇÃO - É o ato pelo qual a PM-RIACHUELO se utiliza para divulgar. como
condição de ampliação ao conhecimento público do aro publicado. no Diário Oficial do
Município no endereço
Oficial).

eletrônico riachuelorvrl la'.riachuelo.se. gov.br ( link: Diário

EMPRESA INTERESSADA, LICITANTE Otr PROPONENTE E a empresa que
demonstra interesse em participar desta licitação apresentando proposta. Para exclusivo

ü



fim de impugnação aos termos deste Edital. considerar-se-á. também. LICITANTE a

empresa adquirente deste Edital.

ESPECIFICAÇÔES - f a descriçào clara. precisa e uniforme dos bens e sen,iços pretendidos
pela Administraçâo que permitanr definir com perfeita exatidão o que se pretende

adquirir.

LICITANTE VENCEDORA ou PROPONENTE VENCEDORA E a empresa classiÍicada
em primeiro lugar ou detentora da maior o1'erta,/melhor lance depois de lranscorrido o

prazo de recursos para o julgamento das propostas.

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE RIACHUELO É a pessoa jurídica de direito público
de base territorial autônoma que contrata o Fomecimento objeto desta licitação atrar,és
da PM-RIACHUELO.

PM-RIACHUELO - E a PreÍêitura do Município de RIACHUELOI

PUBLICAÇÃO - E o ato do qual a PM-RIACHUELO se utiliza para publicar. como condiçào
de eÍjcácia do ato jurídico. no Di:irio Oficial do Município no endereço eletrônico
rvyq}.!.iachuelo.se. gor'.br (link: Diário Oficial) e ou atraves do e mail
Iic itae a,rplnll I

ANEXOS - Constituem partes integrantes e indissolúr'eis deste instrumento.

MELHOR OFERTA - E a proposta que superar em valores reais e decrescentes. aquela
imedialamente anterior.

ME - Microempresa - Enquadrada no Simples Nacional. nos termos da Lei Complementar no

123 12006 e posteriores alterações.

EPP * Empresa de Pequeno Porte - Enquadrada no Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar n" 12312006 e posteriores alterações.

MEI - Microempreendedor Individual - Enquadrada no simples Nacional. nos temros da Lei
Complementar n". 123/2006 e posteriores alterações.
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FISCALIZAÇÃO - E a PM-RIACHUELO e/ou seu preposto. devidamente credenciado para

realizaçâo da fiscalização do Fomecimento. objeto desta licitação. A fiscalização
implicará na inspeção do fbrnecimento em execução e executados com a finalidade de
assegurar sua qualidade. obediência às normas e especiÍicações, prÍ\zos e demais dados
informados pela licitante em sua proposta e na execução do contrato.



DISPOSIÇOES PRELIMINARES

A PRI,FEITURA DO MUNICIPIO DE RIACHUELO. L,stado de Sergipe. por sua
Pregoeira. a senhora Izaura Maria Moura Ferreira Almeida. em conformidade com a Lci
n" 10.520 de 2002. Decreto n. 10.024. de 2019. Decreto lVÍunicipal n" 37213019. que
regulamenta a licitação na modalidade dc Prcgà,.r Eictr'ônico ntl nrunieípio. bem corno.
aplicar-se-ào subsidiariamente as nonras c()irstantcs das l.eis 13.666'93 e suas alteraçõcs
e Lei Complenrentar no l2-i'2006 e'postcriores altc.rações berrr corlo. Lei Complen.rentar
n' 147 de 07 de r\gosto de l0l.{. I)r-creto Ircdcrai n" i.555 dc Otl de agosto de 2000. que
Aprol'a o Rcgulamcnto para a NÍodalidadc de [-icitaçio Denonrinada Pregào. enr sua
lbrma eletrônica. toma público para conhecinlento dos interessados que fará realizar no
endereço eletrônico^https:/i i.r,rl'u.licitanet.conr. hr. licitaçâo na modalidade PRIGÀO, em
sua Íbrma ELETRONICA. tipo MENOR PREÇO UNITARIO. para Conrratação tte
empresa para aquisição aquisição de 0l veículo tipo van com capacidade a pâÍir de
l7 passageiros de motor diesel 2.0 l79cv que será utilizado pâra o transporte de
alunos e professores e 0l veículo do tipo pick-up com cabine dupla 2.0 l6v 4x.l
diesel, injeçâo eletrônica de combustível, capacidade para 05 passageiros com
cambio automático de 09 velocidades ano 2022 que será utilizado para o transporte
de professores obsenadas as especificações e condições constântes dos Anexos Il
Termo de Referência do Edital, devendo as propostas de preços e a documentação
serem registradas na data. local e horário abaixo informados determinado. mediante as
seguintes condições:

ABERTURA DA SESSÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO:
Día 0911112022(nove de ourubro) às 08:30hs min através do site hnns:/,llicitanet.com.hr.,r

1, DA CONDIIÇAO DO CERTAME

I ' l. O presente CERTAME SERÁ CONDLIZIDO por Pregoeira indicado nos termos do DccroÍ6
n'. 372 de 30 de janeiro de 2019. que. assistido por sua Equipe de Apoio. terá, em
especial, as seguintes atribuiçôes:

I
I

Coordenar o processo licitatório:
Receber, examinar e decidir as impugnaçôes e consulta ao edital, apoiado(a) pelo
setor responsável pela sua elaboração:

Conduzir a sessão pública na internel;
Verificar a conformidade da proposta de preços com os requisitos estabelecidos no
instrumento convocatório :

III.
IV.

rrr.LI^
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VI.

VII.

ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUETO

Dirigir a etapa de lances;

Verificar e julgar as condiçôes de habilitação:

Receber, examinar e decidir os recursos. encaminhado à autoridade competente
quando mantiver sua decisão:

Indicar o vencedor do certame:

Adjudicar o objeto. quando não houver recursol

Conduzir os trabalhos da equipe de apoio: e

Encamiúar o processo devidamente instruído à autoridade superior e propor a
homologação.

VII].
IX.

X.

XI.

1. l. Este Edital poderá ser retirado na Sala da Comissâo Permanente de Licitaçâo, na Prefeitura
situada na Praça Getúlio Vargas no. 72- Centro - Riachuelo - SE. ou preferencialmente no
endereço eletrônico email pm12l í@gmail.com <LICITAÇ ÕES> e httos://www .licitauct.cor.n.br
<PROCESSOS>.

2. DO OB.IETO

2.1 Constitui objeto dcsta licitaçâo a qualilicação c a seleção da proposta mais vantajosa
para a Administraçào Municipal. ob.letivando Contrataçâo de empresa para aquisição
aquisição de 0l veículo tipo van com capacidade a partir de 17 passageiros de
motor diesel 2.0 l79cv que será utilizado pâra o transpoíe de alunos e professores
e 01 veículo do tipo pick-up com cabine dupla 2.0 l6v 4x,l diesel, injeção eletrônica
de combustír,el, capacidade para 05 passageiros com cambio automático de 09
velocidades ano 2022 que será utilizado parâ o transporte de professores
observadas as especificações e condições constantes dos Anexos II Termo <le
Referência do Edital obsen,atlas as especificações e condiçôes conslantes dos
ANEXOS II - 'femro de ReÍêrência desre Ldital. que Íàrá paÍe inregrante deste
instrumento. independcntemente de quaisquer reproduçôes.

3. DAS CONDIÇÔES PARA PARTICIPAÇÀO

3.1' PODERA PARTICÍPAR desta licitação qualquer pessoa jurídica. regularmente
estabelecida no País. cujo ramo de atividade constante de seus atos constitutivos seja
compatível com o objeto do presente certame. e que satisfaça todas as exigências.
condiçôes e norÍnas contidas neste Edital e seus Anexos:

3.2. A participaçào nesla licitaçào importa à proponente na irrestrita aceitaçào das
condições estabelecidas no presente Edital. bem como. a observância dos regulamentos.

-flf-
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normas administrativas e técnicas aplicáveis. inclusivc quanto a recursos. A não observância
destas condiçôes ensejará no sumário IMPEDIMENTO da proponente. no referido certame:

3.3. Nào cabe aos licitantes. após sua abertura. alegaçâo de desconhecimento de seus

itens ou reclamação quanto ao seu conteúdo. Antes de elaborar suas propostas, as licitantes
deverão

3.4. Ler atentamente o Edital e seus anexos. devendo estar em conformidade com as

especificações do ANEXO II ('IERMO DE REFERÊNCIA):

3.5. Poderão participar deste PREGÃO ELETRÔNICO: Somente poderão participar
deste PREGÃO ELETRONICO. r,ia intemet. os inreressados cujo objelivo social seja
peÍtinente ao objeto do certame, que atendam a todas as exigências deste Edital e da
legislação a ele correlata. inclusive quanto à documentação. e que estejam devidamente
credenciadas. através do site hltps: 1'licitanel.corn.hr.':

3.5.1 A paÍticipaçào no Pregào Eletrônico se daÍá por meio da digitação da senha
pessoal e intranstbrível do licitante e subsequente encamiúamenlo da proposta de
preços. exclusivamente por meio da Plataforma Eletrônica- observa data e horário
limite estabelecidos.

3.5.2 Independentemente de declaração expressa, a simples apresentação de
proposta implica submissão a todas as condições estipuladas neste Edital e seus
Anexos. sem prejuízo da estrita observância das nomras contidas na legislação
mencionada em seu preâmbulol

3.5.3 Todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de propostas serão
de responsabilidade exclusiva do licitante. nâo sendo do órgão licitante. ent neúuma
hipótese responsável pelos mesmos. O licitante também é o único responsável pelas
transações que forem el'etuadas em seu nome no Sistema Eletrônico. ou pela sua
eventual desconexão:

3.5.4 As Licitantes interessadas deverão proceder ao credenciamento antes da data
marcada para início da sessão pública via internet:

3.5.5 O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identiÍ'icação e de
senha, pessoal e intransferír,el. para acesso ao Sistema Eletrônico. no site:
hnps:i/licitanet.conr.br/:

3.5,6 O credenciamenlo junto ao provedor do Sistema implica na responsabilidade
legal única e exclusiva do Licitante. ou de seu representante legal e na presunção de
sua capacidade tecnica para realização das transações inerentes ao pregâo
Eletrônicoi
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3.5.7 O uso da seúa de acesso pelo Licitante e de sua responsabilidade exclusiva.
incluindo qualquer transação elêtuada diretamente ou por seu representante. não

cabendo ao provedor do Sistema" ou do órgào licitante. promotora da licitação.
responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da seúa. ainda
que. por terceiros:

3.5.8 A perda da senha ou a quehra de sigilo de.verão ser comunicadas ao provedor
do Sistema para imediato bloqueio de acesso:

3.6, Não poderão participar deste PREGÃO ELETRÔNICO, as empresas
enquadradas nos casos a seguir:

3.6.1 Consórcio de empresas. qualquer que se.ia sua forma de constituiçào:
empresas que estiverem em recuperação judicial. processo de falência ou sob o
regime de concordata. concrlrso de credores. dissolução ou liquidação. Ressalva: É
possível a participação de empresas em recuperação judicial, desde que amparadas
com ceÍidão emitida pela instância judicial competente. que certifique que a

interessada está apta econômica e financeiramente a participar de procedimento
f icitatório nos termos da Lei no. 8666/1993. (TCU. Ac. 8.271/2011-2a Câmara. Dou
de 04/10/201 I )r

3.6.2 Empresa declarada inidônea para licitar ou contrat com a Administração
Pública. Para verificação das condições dellnidas nesta alínea. a Comissão do
Pregão, promoverá a consulta eletrônica junto ao Cadastro Nacional de Empresas
Inidôneas e Suspensas-CEIS:

3.6.3 Empresa suspensa temporariamente do direito de licitar e impedida de
contratar com este Município:

3.6,4 Empresas que. por quaisquer motivos. tenham sido declaradas inidôneas ou
punidas com suspensão ou impedidas de licitar por órgão da Administração Pública
Direta ou Indireta. na esfera Municipal. desde que o Ato tenha sido publicado na
imprensa oficial:

3.6.5 Senidor de qualquer órgâo ou entidade vinculada ao órgào promotor da
licitação, bem assim empresa da qual tal serlidor seja sócio. dirigente ou
responsável técnico.

3.7. A participação na sessão pública da internet dar-se-á pela utilização da senha
privativa do Iicitante.

3.7.1 Os documentos necessários à participação na presente licitação.
compreendendo os documentos refbrentes à proposta de preço e à habilitação (e seus

aI..
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anexos). deverão ser apresentados no idioma oficial do Brasil. com valores cotados
em moeda nacional do país:

3.7.3 Admitem-se Íbtos. gravuras. deseúos. gráÍicos ou catálogos apenas como
forma de ilustração dos itens constantes da proposta de preçosl

3.7,4 Os licitantes devem estar cientes das condições para participação no certame
e assumir a responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos
apresentados;

3.7.5 O Íbrnecedor registrado deverá manter. durante toda a vigência da Ata de
Registro. as mesmas condições de habilitação e qualificação exigidas na licitaçãol

3.7.6 Os licitantes interessados em usuliuir dos beneficios estabelecidos pela Lei
Complementar no 12312006 deverão atender às regras de identificação. atos e

manifestação de interesse. bem como aos demais avisos emitidos pela Pregoeira ou
pelo sistema eletrôrrico. nos momentos e tempos adequados:

4.1. O credenciamento dar-se-á pela atribuiçào de chave de identificação e de senha.
pessoal e intransferível, para acesso ao sistema eletrônico (§ 1o. aÍ. 9.o do Decreto n'372
de 30 de dezembro de 2019. obtidas junto ao sisrema eletrônico LICITANET no sítio
htlps:i/licitanel.com.bri.

4.2. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica na responsabilidade legal
do(a) licitante ou de seu(sua) representante legal e na presunção de sua capacidade técnica
para realização das transações inerentes ao pregão eletrônico.
4.3. O uso da senha de acesso pelo(a) licitante é de sua responsabilidade exclusiva.
incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por seu(sua) representante. não
cabendo ao provedor do sistema ou ao Municipio de RIACHUELO/SE, promotor da
licitação. responsabilidade por eventrnis danos decorrentes do uso indevido da senha. ainda
que por terceiros.

s. DA PROPOSTA DE PREÇOS

5.1' Para aceitabilidade da proposta, o(a) licitante que ofertou o menor preço deverá
formular e encaminhar. após o térmi,o da etapa de lances, sua proposta por escrito. em

u

3.7.2 Não serâo aceilos documentos apresentados por meio de fitas, discos
magnéticos. filmes ou cópias em tàc-símile. mesmo autenticadas. salvo quando

expressamente permitidos no Edital:

4, DOCREDENCIAMENTO
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conformidade com os lances e\entualmente oferlados. devendo estar de acordo com as

especificações constantes do Termo de ReÍ'erência. Anexo II. deste Edital. e conter. ainda.
os seguintes dados:

a) PRAZO DE VALIDADE DE. NO MÍNIMO. 60 (SESSEN'|A) DIAS. a conrar da data marcada
para a abertura da presente licitação. Em caso de omissão. considerar-se-á aceito o prazo citado
nesta alínea:

b) PREÇO LTNITARIO E TOTAL PARA O OB.lt:l'O LICIIADO. fixo e ineajustável. limitado a

02 (duas) casas decimais. numérico e por extenso. expresso em moeda nacional:

c) DECLARAÇÀO no corpo da proposta. de que o preço olertado inclui todos os custos e despesas
inerentes ao objeto licitado. tais como: manutençào. seguro. equipamentos. impostos e taxas c
outro mais que possa influir direta ou indiretamente no custo do serviço. A falta de manitbstação
implicará em declaração de que todas as despesas já estâo inclusas;

d) RAZÃO SOCIAL, ENDEREÇO. telefone/fax, número tlo CNPJ, banco, agência. número da
conta correntel

5.2. O encamiúamento das propostas pressupõe o conhecimento e atendimento de todas
as exigências contidas no Edital e seus anexos.

5,3. A empresa será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu
nome no sistema eletrônico, assumindo conro firmes e verdadeiras suas propostas e lances.

5.4. A proposta de preços deverá ser elaborada em conformidade com o disposto no
Termo de Referência. incluindo todas as inÍtrmrações necessárias à perfeita compreensão
dos produtos ofertados. sob pena de desclassificação.

5.5. Os preços deverão ser cotados em moeda corrente nacional pelo sistema eletrônico.
o(a) licitante deverá preencher as informaçôes no Campo "lnformações Adicionais" ou
anexá-las no campo apropriado do sistema LICITANET. sob pena de desclassiÍicação e

neles deverão estar inclusas todas e quaisquer despesas, salírios, encargos sociais.
trabalhistas e previdenciários. fardamento. materiais utilizados durante o período de
Prestação do Serviço, tributos diretos e indiret«rs incidentes sobre o objeto licitado.

5.7. O(A) Licitante vencedor(a) do certame poderá apresentar com a sua proposta de
preços a PLANILHA DE cLISTo, contendo composição clara do preço, todos os insumos.
encargos em geral e lucro em relação ao preço final.

5.6. Em neúuma hipótese poderá ser alterado o conteúdo da proposta inicialmente
apresentada. salvo nos casos de ajustes de valores. após o encerramento da etapa de lances.
se houver.

\
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5,8. Ao disponibilizar sua proposta através do aplicativo u ww..licitanet.sont. br. nâo
poderá conter nenhum tipo de informação (logomarca- CNPJ. nome do(a) representante.
telefone. endereço) que identit'ique a interessada. sob pena de desclassificação na
participação do certame licitatório.

6. DA APRESENTAÇÂO DA pROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

6.1. Os licitantes encamiúarão, exclusivamente por meio do sistema. concomitantemente
com os documentos de habilitaçâo exigidos no edital. proposta com a descrição do
objeto ofeÍado e o preço. até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão
pública. quando. entào. encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa
documentação.

6.1.1. Todos os documentos de habilitaçào deverão estar autenticados
eletronicamente para que seja comprovada a veracidade desles.

6.1.2. As licitantes deverâo encaminhar/anexar. via sistema. os documentos de
habilitação exigidos pelo Edital. sob pena de inabilitação.

6.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste
Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.

6.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte de'erâo encaminhar a documentaçào
de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista. nos
termos do art.43. § lo da t,C no 123. de 2006.

6.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operaçôes no sistema eletrônico durante a sessão
pública do Pregão. ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios.
diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua
desconexão.

6.5. Até a abertura da sessão pública. os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e
os documentos de habilitaçâo anteriormente inseridos no sistema.

6.6. Não será estabelecida- nessa etapa do certame. ordem de classiÍicação entre as
propostas apresentadas. o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de
negociação e julgamento da proposta.

6.7. os documentos que compôem a proposta e a habilitação do licitante melhor
classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso
público após o encerramento do envio de lances.

\



ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO

7. DO PROCEDIMENTO DA SESSÃO F:, DO.IT]L(;AMENTO DAS PROPOSTAS

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública. por meio de sistema
eletrônico. na data. horário e local indicados neste Edital.

7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas. desclassiÍicando desde logo aquelas
que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital.
conteúam vícios insanáveis. ilegalidades. ou não apresentem as especificações
exigidas no Termo de Referência.

7.3. Também será desclassificada a proposta que identiÍique o licitante.llEr:

7.4. A desclassiÍicação será sempre fundamentada e registrada no sistema. com
acompaúamento em tempo real por todos os participantes.

7.5. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido
contrário. levado a efeito na fase de aceitação.

7,6. O sistema ordenará automaticzrmente as propostas classificadas, sendo que somente
estas participarão da fase de lances.

7.7. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre a Pregoeira e
os licitantes.

7.8. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente
por meio de sistema eletrônico. sendo imediatamente informados do seu recebimento e
do valor consignado no registro.

7.9. A disputa ocorrerá pelo menor valor tINITÁRIO DO ITEM

7.10. Os licitantes poderào oferecer lances sucessivos. obsen'ando o horário fixado para
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

7.11. O licitante somente poderá oÍ'erecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado
e registrado pelo sistema.

7.12. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances. que incidirá tanto em
relação aos lances intennediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor
oferta deverá ser de no mínimo igual ou superior aos valores definidos e especificados
na tabela de itens do Termo de Referência deste lldital.

7.73. o intervalo entre os lanccs enviados pelo mesmo licitante não podeú ser inferior a
20 (vinte) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a 03 (três)
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segundos. sob pena de serem automaticamenle descartados pelo sistema os respectivos
lances.

7.14. Será adotado para o envio de lances no pregâo eletrônico o modo de disputa
"aberto". em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com
prorrogações.

7.15. A etapa de lances da sessâo pública terá duraçào de dez minutos e. após isso. será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos
dois minutos do período de duraçào da sessão pública.

7.16. A prorrogação automática da etapa de lances. de que trata o item anterior, será de 02
(dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse
período de prorrogaçào. inclusive no caso de lances intermedirírios. Não havendo novos
lances na forma estabelecida nos itens anteriores. a sessão pública encerrar-se-á
automaticamente.

7.18. Encerrada a fase competitir,a sem que haja a prorrogação automática pelo sistema.
poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio" j ustiÍicadamente. admitir o
reinício da sessão pública de lances. em prol da consecução do melhor preço.

7.19. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor. prevalecendo aquele que for
recebido e registrado em primeiro lugar.

7.20. Durante o transcurso da sessão pública. os licitantes serão informados. em tempo Íeal.
do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. O licitante
somente poderá oÍ-erecer lance de valor inlerior ao último por ele ofertado e registrado
pelo sistema.

7.27, Ao formular seu lance. o licitante deverá evitar que o valor unitiiLrio e total extrapole o
número de duas casas decimais após a vírgula (casa dos centavos). Caso isto ocorra, o
Pregoeiro estará autorizado a adjudicar o item objeto desta licitação, fazendo
arredondamentos a menor. no valor unitário.

7.22. A Pregoeira poderá anunciar o licitante vencedor imediatamente após o encerramento
da etapa de lances da sessào pública ou. quando for o caso, após a negociação e
decisão pelo pregoeiro. acerca da aceitação do lance de menor valor.

7.23. Encerrada a etapa de lances da sessão pública. os licitantes deverão acompanhar a
etapa de Aceitação. permanecendo "on-line" para a resposta de dúvidas por parte do
Pregoeiro. bem como e'enrual negociação de valores. Nesta etapa o sistema
disponibiliza a possibilidade de um *char" bilateral.
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7.24. No caso de desconexâo com a Pregoeira. no decorrer da etapa competitiva do Pregão.
o sistema eletrônico poderá pennanecer acessível aos licitantes para a recepção dos
lances.

7.25. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo
superior a l0 (dez) minutos. a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após
decorridas 24 (vinte e quatro) horas da comunicação do fato pela Pregoeira aos
participantes. no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

7.26. Caso o licitante nâo apresente lances. concorrerá conr o valor de sua proposta

7.27, Também será observado e assegurado tratamenh diferenciado concedido às

Microempresas - ME e às Empresas de Pequeno Porte - EPP na participação em
certames licitatórios deste Município. conforme deternrina a Lei Complementar no

123 de 14 de dezembro de 2006.

7.28. A utilização dos beneÍlcios concedidos pela Lei Complementar n. 12312006 por
licitante que não se enquadra na deÍiniçâo legal resen,ada a essas categorias configura
fraude ao certane. sujeitando a mesma à aplicação de penalidade de impedimento de
licitar e contratar conr o Município. nos termos do ltem - SANÇÔES.

7.29. As Microempresas - ME e Empresas de Pequeno Porte - EPP. por ocasião da
participação em ceíames Iicitatórios. deverão apresentar toda a documentação exigida
para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta
apresente alguma restrição.

7.30. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista. será
assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis. cujo termo inicial corresponderá ao
momento em que o(a) proponente lor declarado(a) r,encedor(a) do ceÍame.
prorrogáveis por igual periodo. a critério da Administração pública. para a
regularização da documentação. pagamento ou parcelamento do débito. e emissão de
eventuais certidões negativas ou positivas com eleito de certidão negativa, confonne
dispõe o art.43. § lo da Lei Conrplenrentar n" 12312006.

7.31. A não regularização da documentação no prazo acima previsto, implicará decadência
do direito à contrataçâo. sem prejuízo das sanções previstas no aÍ. 8l da Lei no g.666.
de 2l de junho de 1993. sendo lacuhado à Administração convocar os(as) licitantes
remanescentes. na ordem de classiÍicaçâo. para a assinatura do contrato. ou revogar a
Iicitação.

7.32. será assegurado como critério de desempate a prel'erência de contratação para as
Microempresas - ME e Empresas de Pequeno poÍe - Epp. conforme esclarecimentos
abaixo:

.l at
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a) Entende-se por empate aquelas situações enr que as propostas apresentadas pelas
Microempresas - ME e Empresas de Pequeno Porte EPP sejam iguais ou ate 10%o (dez por cento)
superiores à proposta mais bem classificada:

b) Nesta modalidade. o intenalo percentual acima cilado será de até 5% (cinco por cento)
superior ao melhor preço.

7.33. Para efeito do disposto no art. 44 da Lei Complementar, ocorrendo o empate. proceder-se-
á da seguinte forma:

I - a Microempresa - ME ou Empresa de Pequeno Porte - EPP mais bem classificada poderá
apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame. situação em que
será adjudicado em seu favor o objeto licitado:

II - não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte. na forma do
inciso I do caput deste artigo. serâo convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na
hipótese dos §§ lo e 2o do art. 44 desta Lei Complementar. na ordem classificatória, para o
exercício do mesmo direito:
III - no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de
pequeno porte que se encontrem nos inten-alos estabelecidos nos §§ lo e 2o do art.44 desta Lei
Complementar. será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá
apresentar melhor oferta.

7.34. Na hipótese da não contratação nos termos previstos no caput do aÍigo 45 da Lei, o
objeto licitado será adjudicado enr lavor da proposta originalmente vencedora do certanre.

7.35. O disposto no aÍigo 45 somente se aplicará quando a melhor olerta inicial nào tiver
sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte.

7.36. No caso desta modalidade. a microempresa ou empresa de pequeno porte mâis bem
classificada será convocada para apresentar nova proposta no prÍzo miíximo de 05 (cinco)
minutos após o encerramento dos lances. sob pena de preclusâo.

e. DA DOCUMENTAÇÃO DA HABTL|TAÇÃO

8.1. Como condição prévia ao exante da documentação de habilitação do licitante detentor
da proposta classificada em primeiro lugar. a Pregoeira verificará o eventual
descumprimento das condições de participação. especialmente quanto à existência de
sanção que impeça a participação no certame ou a tutura contratação. mediante a
consulta ao seguinte cadastro:

.Ii
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8.1.1. Consulta Consolidada de Pessoa Juridica do Tribunal de Contas da União
(https://certidoes- apf.apps.tcu.gor .brl)

8.2. Caso atendidas as condições de participaçâo. a habilitação dos licitantes será verificada
por meio do sistema. em relação à habilitaçào jurídica, à regularidade Íiscal, à

qualificaçâo econômica financeira e habilitação técnica.

8,3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares.
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. o licitante
será convocado a encaminhá-los. em formato digital. via sistema. no prazo de 02 (duas)

horas, sob pena de inabilitação.

8.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes,
salvo aqueles legalmente permitidos.

8.6. Se o licitante for a ma|Íiz. toclos os documentos deverão estar em nome da matriz. e sc

o licitante Íbr a Íilial. todos os documentos deverão estar em nome da filial. exceto
aqueles documentos que. pela própria natureza. comprovadamente. forem emitidos
somente em nome da matriz.

8.7. Serão aceitos registros de CNP.I de licitante matriz e filial com diferenças de números
de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS. quando for comprovada a

centralização do recolhimento dessas contribuições.

8.8. Os licitantes deverào encaminhar. nos termos deste Edital, a documentação relacionada
nos itens a seguir. para fins de habilitação:

a) Declaração de Atendimento aos Requisitos deste Edital. conlorme disposto no Inciso VII. art.

4.o da Lei n" 10.520/2002. nos termos do Anexo V deste Edital.
b) Declaração de não utilização de mão de obra infantil em cunrprimento ao Decreto n" 4.358/02 e

ao Inciso XXXIII. do Art. 7o da CF. nos ternros do Anexo III deste Edital.

c) Declaração de que não esrá inidônea nem se encontra impedida de licitar e contratar com a
Administração Pública, nos termos do Anexo IV deste Edital.

8.10. A Habilitação Jurídica será
documentação:

comprovada. nrediante a apresentaçâo da seguinte

8.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida
em relação à integridade do documento digital.

8.e. DECLARAÇÕES:
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8.2.1. Registro comercial, no caso de empresa individual. através de certidão da Junta
Comercial:

8.2.2. Ato constitutivo. estatuto ou contrato social em vigor. devidamente registrado. em se

tratando de sociedades comerciais. e. no caso de sociedades por ações. acompanhado
de documento de eleição de seus administladores. No caso de alteraçôes será
admitido o estatuto ou o contrato consolidado:

8.2.3. Inscrição de ato constitutivo. no caso de sociedade civil acompaúada de prova da
diretoria em exercício:

8.2.4. Decreto de autorizaçâo. em se tratando de entpresa ou sociedade estrangeira. em
luncionamento no País. e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido
pelo órgão competente. se a atividâde assim o exigir. bem assim. documento em que
identificados os seus administradores:

8.3. - A Regularidade Fiscal e Trabalhista será comprovada. mediante a apresentação dos
seguintes documentos:

8.3.1. Prova de Inscriçâo no Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas (CNPJ). através do
respectivo Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral. emitido pela Receita Federal:

8.3.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver.
relativo ao domicílio ou sede do licitante. pertinente ao seu ramo de atividade e conpatí\.el
com o objeto contratual:

8'3'3. Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Federal e relativa à Seguridade
Social com a apresentaçâo da certidão conjunta Negativa ou certidão conjunta positiva.
com efeitos de negativa de Débitos Relativos aos-lributos Irederais e à Dívida Ativa da
União. Certidâo emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/SRF no I .75 I . de
02110t2014l.

8.3.4. Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Estadual. com a apresentação da
certidâo Negativa ou ceÍidão Positiva. com eÍ-eitos de negativa emitida pelo Estado.
relativo ao domicilio ou sede da licitante. pertinente ao seu ramo de atividade e compatível
com o objeto contratual. ou seja. atinenle aos débitos estaduais;

8.3'5. Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Municipal. com a apresentaçâo da
certidâo Negativa de Tributos Municipais. do domicilio ou sede da licitante, ou outra
equivalente. na forma da lei:
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8.3.6. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviços - FG'IS.
através da apresentação do CRF Cenificado de Regularidade do FGTS. emitido pela

Caixa Econômica Federal. demonstrando situaçào regular no cumprimento dos encargos
sociais instituídos por Lei.

8.3.7. Prova de inexistência de debitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho.
mediante a apresentação de certidâo negativa. nos termos do Título VII-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-l.ci n0 5.452. de 1a de maio de 1943." §R).

8.4. - A QualiÍicação econômico-Íinanceira será comprovada. mediante a apresentação da
seguinte documentação:

8.4.1. Certidões Negativas de Falência e Concordata. expedidas pelo Cartório da Distribuição
Judicial da localidade onde a empresa tenr sua sede ou através da Intemet, expedidas até
30 (trinta) dias. antes da data de entrega dos envelopes.

8.5. - O cumprimento do disposto no inciso XXX|ll do art. 7o da Constituiçâo Federal. será

comprovado. medianle a apresentação da seguinte documentação.

8.5.1. - A Declaração relativa à Trabalho de Menores. em papel timbrado (personalizado) da
empresa

8.5.1.1. De que não emprega menores de dezoito anos em trabalho notumo. perigoso ou
insalubre e. em qualquer trabalho menores de dezesseis anos. salvo na condição de
aprendiz. a partir de quatorze anos. conforme disposto no Inciso XXXIll. do aÍ. 7.. da
Constituição Federal. conforme rnodelo no Anexo III ("Modelo - Declaraçâo Relativo
ao Trabalho de Menores").

8.6.1. A Declaração relativa a Fatos Impeditivos. em papel timbrado (personalizado) da
empresa:

8.6.1.1. De que não esú inidônea. nem se encontra impedida de licitar e contratar com a
Administração Pública. direta ou indireta. l.'cderal. Estadual ou Municipal. bem assim.
de que está ciente da obrigatoriedade de inÍtrrmar ao Municipio de Riachuelo- Sergipe a
superveniência de qualquer lato que passe a caracterizar qualquer um desses
impedimentos. conÍbrme modelo no Anexo IV ("Modeto - Declaraçâo Inexistência «le
Fatos Impeditivos").

A QualiÍicação técnica será
documentação:

8.7. comprovada. mediante a apresentação da seguinte
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8.7.1, Alvará de Licença de Funcionamento. conrpativel corn o objeto desta licitação.

8.7,2. Atestado de Capacidade Técnica. fomecidos por pessoaiuridica de direito público ou
privado. comprovando aptidão para o lbmecimento pertinenle e compativel em
características. quantidades e prívos conr o objeto da licitação;

09. DA ADJUDICAÇAO E HOMOL(X;AÇAO

.l . A adjudicação do objeto do presente certame será r'iabilizada pela Pregoeira sempre que não
houver recurso.

.2. A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só poderá ser
realizada depois da adjudicação do objeto à licitante vencedora pela Pregoeira. ou.
quando houver recurso, pela autoridade compelente.

3. A autoridade competente poderá encamiúar o processo ao setor que solicitou a aquisiçào
com vistas à verificação da aceitabilidade da proposta ofertada" antes da homologação do
certame.

10. DA rMPU(;NAÇÃO DO EDTTAL

10.1. Até 02 (dois) cLas útc'is. antes da data fixada no preâmbulo deste Edital, para
realização do certame. qualquer pessoa Íisica ou jurídica poderá solicitar
esclarecimentos. providências ou impugnar os termos deste Instrumento. cabendo a

Pregoeira. auxiliado pelo responsável solicitante do ret'erido objeto. decidir sobre a
petição no prazo de até 24 {\'intc c qualt()) h(}ras.

10.2. Acolhida à impugnação contra o ato convocatório, será definida e publicada nova data
para a realização do Certame. exceto quando. inquestionavelmente, a alteração não
afetar a formulaçâo das propostas:

10.3. Decairá do direito de impugnar os temlos deste Edital o licitante que não apontar as
falhas ou inegularidades supostamente existentes no mesmo até o seguntlo dia útil
que anteceder a data de realização deste Pregão. hipótese em que a comunicação do
suposto vício não poderá ser aproveitada a título de recurso;

10'4. Não serão coúecidas as impugnaçôes interpostas. quando vencidos os respectivos
prazos legais:
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10.5. Os pedidos de esclarecimentos formais e impugnações. referentes ao presente

CeÍame. serão processados e julgados na tbrma e nos prazos previstos e deverão ser
enviados exclusivamente para e-mail licitacaopmr2 I íôgmail.com.;

10.5. A paíicipação no presente certame. sem que tenha sido tempestivamente impugnado
o presente Edital. implicará em plena aceitaçào. por parte dos interessados. das

condições nele estabelecidas:

10.7. Informações e esclarecimenlos aos Iicitantes. notadamenle relacionados
especificações do obieto. deste Edital. serào dados pelas Secretarias Solicitantes:

AS

11. IX)S RECTIRSOS

11.1. Declarada a vencedora. qualquer licitante poderá. durante a sessão pública. de forma
imediata e motivada. em campo próprio do sistema. manifestar sua intenção de
recorrer.

tL.2. O prazo para manifestação sobre a intenção de interpor recurso será aberto pelo(a)
Pregoeiro(a). durante a sessão. na fase de habilitação.

11.3. Será concedido(a) ao(à) licitante que manilestar a intenção de interpor recurso o prazo
de 03 (três) dias úteis para apresentaçâo dos memoriais. os quais deverão ser enviados
por meio eletrônico. havendo can.rpo específico para esse fim no site
https://ur.rrr,. lic i tanet.com.

11.4. Os(As) demais licitantes. caso haja interesse. poderão apresentar seus memoriais
também por meio eletrônico. no prazo de 03 (três) dias úteis. a contar do término do
prazo do recorrente. sendo-lhcs assegurada vista imediata dos autos.

11.5. A falta de manifestação imediata e motivada do(a) licitante importará a decadência do
direito de recurso. ficando a Pregoeira autorizado(a) a adjudicar o objeto ao (à)
licitante declarado(a) vencedor( a ).

11.6. O recurso contra a decisão da Pregoeira nâo terá efeitu suspl.nsivo.

11.7. o acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de
aproveitamento.

11.8. caberá à autoridade competente decidir os recursos conlra o ato da pregoeira. quando
este(a) mantiver a sua decisão.
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11,9. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos(às) interessados(as) na
sala da COMISSÃO DE LICTTAÇÀO: na Praça Gelúlio Vargas, no72 - Centro
Riachuelo- Sergipe.

11.10. Decididos os recursos
pregoeiro(a) adjudicará
procedimento licitatório.

a regularidade dos atos praticados. o(a)
a autoridade competente homologará o

e conslatada
o objeto e

12. DO REAJITSTE E REVISAO DOS PREÇOS

12.1. É vedado qualquer reajuste de preços pelo periodo de l2 meses. com fulcro na Lei n.
10.192 de 1410212001. exceto por força de legislação ulterior que o permita. porém.
poderá haver revisão. repacluaçâo ou reequilíbrio econômico financeiro.

12.2. A revisão de valores. para majorar ou diminuir. poderá ocorrer de oficio ou a pedido
da licitante signatária do contrato. nas seguintes condições:

12.2.7. Para majorar. visando manter o equilíbrio econômicofinanceiro inicial
da proposta. nos termos do art. 65. II "d" e § 2"" da Lei n" 8.666193. desde que
demonstrado. por parte da licitante contratada, alteração substancial nos preços
praticados no mercado. por motivo de forç a maior. caso fortuito. fato do príncipe e
/ou falo da administraçào. desde que imprevisíveis ou de dificil previsâo.

12.2.2. Para diminuir, quando a Administraçâo verihcar que o preço
contratado encontra-se substancialmente superior ao pÍaticado no mercado.

12.3. \ lla(l J lfe:itl rl
fultu'as revisões clc ltrecos. cast, r.cr!l!r i !.!'1l! !1!!l!_-s.!]!r.{ê! !g!Llil_L'r.i(} eltl.l.r-afUi!:!)

1t-t41!!1 \L] l'lan ilha Jc ('Llst('\ il

li ttancc irrr

12.4. A cada pedido de revisão de preço deverá a contratada comprovar e justificar as
alterações es havidas na planilha apresentada à época da elaboraçào da proposta,
demonstrando a nova composição do preço.

13. DO PAGAMENTO

13.1. o pagamento será eÍ'etuado por Nota de Empeúo. após emissão de Nota Fiscal
devidamente conÍêri«ia e ATESTADA por qucur de direito e apresentação da prova de

,q
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Regularidade para com a Fazenda Federal (Secretaria da Receita Federal e

Procuradoria Geral da Fazenda Nacional). Estadual e Municipal. Prova de
Regularidade para com o INSS, na lorma exigida pela Constituiçâo Federal em seu

aÍigo 195. parágralo 3o e Prova de Regularidade par a com o FGTS. emitido pela
CEF. bem como. outras comprovações de regularidade Íiscal ou trabalhista que se

fizer necessário. desde que previsto ern Lei.

13.2. A Contratante terá até 30 (trinta) dias. a partir da data de emissão da nora llscal.
devidamente atestada pelo gerente do conlrato. para a tramitação do processo.
envolvendo instrução e efêtivo pagamento. Devendo ser considerado esse prazo. a
partir da autorização da Caixa Econômica Federal.

13.3. No ato do pagamento, a CONTRATANTE eêruará a retenção na fonle dos tributos e
contribuições previstas em lei. desde que os mesmos sejam incidentes sobre os
produtos fomecidos.

13.4, Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA enquanto houver
pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou
inadimplência contratual.

14. DO CONTRATO E DA VIGÊNCIA

14.1. Para o fiel cumprimento das obrigações assumidas será firmado Contrato com a
adjudicatária, confomre Minura constante do ANEXO VIII. o qual será adaptado. no
que a lei permitir. à proposta da empresa vencedora.

14.2. Homologada a licitação" a Administraçâo convocará. no prazo de até 05 (cinco) dias. a
licitante que tiver apresentado a proposta vencedora para assinatura do contrato. sob
pena de decair o direito à Contratação, sem prejuizo das sanções previstas no art. 8l
da Lei no 8.666193.

14.2.t. O prazo estabelecido no suhitem 14.2. para assinatura do Contrato
poderá ser pronogado uma única vez. por igual período, quando solicitado pela
Adjudicatária durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado e aceito
pela Administração.

14.3. Caso a licitante adjudicatária não assine o contrato no prazo e condições
estabelecidas. a Pregoeira examinará as ofertas subsequentes na ordem de
classificação e assim sucessivamente. alé a apuração de uma que atenda ao Edital.
sendo a respectiva licitante declarada vencedora. conforme disposto no art. 4" inciso
XIII da Lei n" I 0.520 de I 7 de julho de 2002.

ü
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14.4. O Contrato terá sua vigência da data de sua assinatura até 31 de dezembro de 2021.
vedada sua prorrogação.

14.5. A responsabilidade da contratada nào cessa com o fim da vigência do contrato.
devendo ser obsen,ada. em qualquer caso. o período de garantia dos produtos, que
passa a tluir a partir da data de entrega definitila. nos casos em que couber.

15. DA RESCISAO

15.1. A rescisão das obrigações decorrentes da presente licitação (Pregâo) se processará de
acordo com a Cláusula Oitava do tuturo Contrato. ANEXO Vll[, c/c o que
estabelecem os artigos 77 a 80 da Lei n" 8.6óó193.

I6. DOS RECURSOS OR(]AMENTARIOS

15.2. As despesas decorrentes do ob.feto desta licitaçâo correrâo de acordo com a dotação
orçamentária constante da [.ei Orçantentária Anual para o exercício 2022.

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 2II.I . SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÀO-
SEMED

PROJETO/ATTVTDADE: t039 - AQt,rIStÇÃO DE MOBTLIÁRTOS,EQUTPAMENTOS
E VEiCULOS PARA O ENSINO FTINDAMENTAI.,

CLASSIFTCAÇÃO nCONO*rtCA: {490.52.00
PERMANENTE

FONTE DE RECURSO: 15420000

EQTIIPAMENTOS E MATERIAL

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 2lt,l - SECRETARTA MtTNtCIpAL DA EDUCAÇÃO_
SEMED

PROJETO/ATIVIDADE: IO.íI _ AQUISIÇÀO DE MOBILIÁRIOS,EQUIPAMENTOS E
vEÍcuI-os eARA A EDucaÇÂoiNraúrrl
CLASSTFICAÇÃO TCONONflCA: {;t90.52.00 - EQUIPAMENTOS E MATERTAL
PERMANENTE

FONTE DE RECURSO: 15420000

17. DAS SANÇÔES ADMINISTRATIVAS

-ralf
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17.1. Com fundamento no artigo 7'da Lei no 10.520/2002 Íicará impedido de licitar e

contratar com a Administração Pública pelo prazo de até cinco anos. sem prejuízo das
demais cominações legais. a licitante que:

17.1. 1. Não assinar a ata- quando convocada no przvo de validade de sua proposta;

17.1.2. Deixar de entregar documentação exigida no edital;

17. 1,3. Apresentar documentação falsa;

17.1.4. Ensejar o retardamento da execução do objeto deste Pregão;

17.1.5. Falhar ou fraudar na execução do contratoi

17.1.6. Não mantiver a proposta;

17.1.7. Comportar-se de modo inidôneo:

17.1.8. Fizer declaração falsa:

17.1.9. Cometer fiaude fiscal.

17.2. Além da sanção prevista no item anterior. a Adrrinistração poderá aplicar à Empresa
Proponente as seguintes penalidades. pelo atraso injustiÍicarlo ou inexecução total ou parcial
do contrato:

17.2.1. Advertência:

17.2.2. Multa de 0.5% ao dia. aplicada sobre o valor dos itens faltantes, no caso de
atraso na entrega dos produtos:

17.2.3. Multa de 10o/o. aplicada sobre o valor da ata ou ordem de fomecimento, no
caso de recusa injustiÍicada em retirar a Nota de Empeúo ou Assinatura da
ata:

17 .2.4. MtiÍa de I 0%. aplicada sobre o valor da ata. no caso de inexecução total ou
rescisão por culpa da Empresa Proponentel

17.2.5. Multa de 0.5% ao dia. aplicada sobre o valor da ata. por descumprimento de
outras obrigações previstas neste Edital e seus Anexos.

0\
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18. l)OS IIOLLTINS Dt. hS( 1..\R.lr( llll.\'l.OS l'. ( ()\ll \l('AI)OS

18.1. BOLETINS DE ESCLARECIMENI'OS - Para todas as dúvidas e informaçôes
solicitadas pelas licitantes. o Pregoeiro emitirá um BOLETIM DE ESCLARECIMENTO e

disponibilizará o mesmo no site oficial do município bem como nos anexos do processo no
site htlps://rvur.l.licitanet.com. br para conhecimento de todos.

18.4. E obrigação única e exclusiva das licitantes o acompanhamento dos COMTNICADOS e
BOLETINS DE ESCLARECIMENTOS emitidos pela Pregoeira no endereço:

://wrvrv. licitauet.cttm.hr

20. DAS DTSPOSTÇÔES GERATS

2o.1. É facultado a Pregoeira Oficial, auxiliado pela Equipe de Apoio, proceder em
qualquer fase da licitação. diligências destinadas a esclarecer ou a complementar a

instrução do processo. vedada a inclusão poslerior de documento ou informaçâo que
deveria constar originalmente da proposta.

20.2. A apresentação da proposta de preços implica na aceitação plena e total das
condições deste Pregão. sujeitando-se a licitante às sanções previstas neste
instrumento. c/c os arts. 86 a 88. da Lei n'8.666/93.

20.3. Quaisquer elementos. informações e esclarecimentos relativos a esta licitação serào
prestados pelo Pregoeira Oficial e membros da Equipe de Apoio da Prefeitura
Municipal de RIACHUELO/SE.

20.4. A Pregoeira. no interesse público. poderá sanar dúr'idas. relevar omissões ou eÍros
puramente formais observados na documentação e na proposta, desde que não
contrariem a legislação vigenle e nào comprometam a lisura da licitação.

20.5. A Contratante nâo aceitará. sob nenhum pretexto. a transÍ'erência de responsabilidade
da CONTRATADA para outras entidades. sejam fabricantes. técnicos ou quaisquer
outros alheios à licitaçâo.

20.6. A desclassificação da proposta ou a inabilitação da licitante importa preclusão do seu
direito de participar das fases subsequenles.

lr
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20.7. As norÍnas que disciplinam este Pregâo serão sempre interpretadas em lavor da
ampliação da disputa entre os inleressados. desde que não comprometa os interesses
da Administração.

20.8, O desatendimento de exigências formais não essenciais não impoíará no
afasmmento do licitante. desde que seja possír'el a aferição da sua qualificação e a
exata compÍeensão da sua proposta, durante a realização da sessão pública do
Pregão.

20.9. As licitantes são responsávcis pela Íidelidade e legitimidade das informações e dos
documentos apresenlados em qualquer fase da licitaçâo.

20.10. A homologação do resultado desta licitaçâo nào obriga a PM-RIACHUELO/SE à
contratação do objeto licitado.

20.11. Após a homologação da licitação. será emitida a Nota de Empenho para a licitante
vencedora. que receberá .juntamente uma cópia do resultado da licitação. Nos casos
em que se aplicarem será tambenr hrmado Tenno de Contrato, nos moldes da
Minuta integrante deste Edital. ANEXO VIII.

20.L2. A qualidade dos produtos a serem Íbmecidos estará submetida às normas e
exigências do Código de Defesa do Consumidor.

https://uxrv. licitancr.cont. br

20.14' Os pedidos de esclarecimentos ref'erentes a esse procedimento licitatório deverão ser
enviados ao Pregoeiro até 02 (dois) dias úteis anteriores à data fixada para abertura
da sessão Pública. exclusi'amente por meio eletrônico. via intemet, para o endereço:
licitacaopm12 I ,? stnail.corr.

20.15. caso não seja possír'el decidir de imediato sohre a aceitabilidade da pRoposrA ou
dos documentos de HABILITAÇÃO, o pregoeiro poderá suspender o pREGÃO e
marcar nova data para sua aceitabilidade. flcando intimadas. no mesmo ato. as
licitantes.

-ta.I/

20.13. O Edital deste Pregão pode ser Í'otocopiado no Departamento de Licitaçôes no
endereço supra. assim como copiado mediante a apresentaÇão de pen-drive para sua
regravação, ou enviado via email. através de solicitação pelo e-mail:
licitacaoprnr2l @urnail.com. : ou ainda baixado no site

q
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20.16. Não serão levados em consideração. quaisquer consultas. pedidos ou reclamações
relativos ao Edital, que não teúam sido formulados por escrito e devidamente
prolocolados no Departanlento de l-icitações da Prefeitura por envio de fax. e-mail.
até 02 (dois) dias úteis antes da data marcada para a Sessào Pública.

20.17. Os esclarecimentos aos consulentes serão comunicados a todos os demais
interessados através dos sites: httDs:,','rvwu. l icitanel.com.br.

20.18. Ao Pregoeiro resenam-se o direito de solicitar das licitantes. em qualquer tempo. no
curso da licitação. quaisquer esclarecimentos sobre documentos já entregues,
fixando-lhe prazo para atendimento.

20.19, Aos casos omissos aplicar-se-ào as dcmais disposições constantes da Lei n'
8.666193, em sua r,ersào vigente. da t.ei n' 10.520i02. Lei Complemenrar no

12312006 e posteriores alterações e o Decreto n" 372 de 30 de dezembro de 20t9.

20.20. PaÍa fins de aplicaçâo da sanção administrativa constante no presente Edital. o lance
é considerado proposta.

20.21. As DECLARAÇOES que exigirem o reconhecimento de firma em Cartório,
assim deverão estar sob pena de desclassificaçâo e/ou inabilitação,

20.22. F azem parte integrante deste edital os anexos. como se nele estivessem transcritos:

2O.22.L. ANEXO I - Termo de Rel'erência.

20.22.2. ANEXO II - N,lodelo de Credenciamento.

20.22.3. ANEXO III - Modelo de Declaração Relativa à Habilitaçâo.

20.22.4. ANEXO IV
Constitucional.

Modelo de Dcclaraçào Relativa a Dispositivo

20.22.5. ANEXO V Modelo de Proposta de Preços

20.22.6. ANEXO VI Modelo de Declaração de Elaboração Independente de
Proposta.

q

20.22.7. ANEXO VII - Minuta do Contraro
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20.23. A Prefeitura do Municipio de Riachuelo/Se reserva-se o direito de anular a presente

licitaçào. por ilegalidade. ou revogá-la. por razôes de interesse público.

21. tx) F()R()

Fica eleito o Foro da cidade de Riachuelo para dirimir questões oriundas desta licitação. não resolvidas na

esfera administrativa. com expressa renúncia de uer outro. por mais privilegiado que seja.

Riachuelo. l9 de outubro de 2022
Izaura Mâria ou Ferreira Almcida

PtIE(;OEI RÂ oT ICIAL
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I - OBJETO

_ O OBJETO DA PRESENTE LIC'IT,{ÇAO F, A ESCOLI I,{ DA (S) PROPOS] ,'\ (S)
MAIS VANTAJOSA PARA AQLltSrÇÀO DE VEÍCULOS PARA O MrrNrCipro
DE RIACHUELO/SE. CONFORME DEMANDA DA SECRETARIA MUNIC'IPAI-
DE EDUCAÇÃO.

1.2.O pÃzo de vigência do contrato será alé rÍ.llzl20z? nos termos da Lei n" 8.666/93

1.3. A licitação será MENOR PREçO POR ITEM.

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO

2.1 - O objeto ora solicitado irá atender a demanda da Secretaria Municipal de Educação do
Municipio de RiachueloiSE. Diariamente a secretaria demandante faz a logística de
transporte de pessoas. desta forma. fazendo-se necessário a aquisição de veículos
adequados para os fins relatados.

3. CLASSTFTCAÇÀO DO OBJETO E DO PREGÃO ELETRÔNrCO

3.1. O objeto a ser contratado enquadra-se na classificação de bens comuns, nos termos da l-c'i n'
10.520. de 2002.

3,2 - A modalidade de licitaçào será o pregão. em sua lorma eletrônica. nos termos art. l'. r\ 1 " do
Decreto Municipal de no 372 de 30 dezembro de 2019. inverbis:

'§1" A utilização da modalidade de pregão. na forma eletrônica. dc'

que trata este decreto. pelos órgãos da adminislração pública
municipal inclusive os fundos especiais são obrigatórios para os
recursos federais. sendo facullativo pam os demais recursos. "

{ - ITENS E QtTANTITATTVOS E LANCE MiNtMO ENTRE rTI,NS

ITE\4 t)ESCRIÇAO DE VEICULo I \t) QTr).

0l

Marca I L n i I vt.-tbra

0l Veículo zero km. ano e modelo
202212022 ou
202212023. motor diesel
minimo 2.0. o referido

IINI)

TERMO I)E REF[,RENCIA

{.1 . O lance minimo entre lances será de R$ 100,00 (cem reais)

q
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veiculo modelo tipo
Van- Teto Alto com
capacidade MÍNIMA
DE 18 LUGARES.
tração dianteira ou
traseira 4 X 2, 02 portas

dianteiras com vidros e

travas elétricas. 0l porta
lateral corrediça e 0l
porta traseira bipartida
com travas e

dispositivos para

abertura extema e

intema. cor branca ou
prata. motor dianteiro.
combustível diesel.
sistema de alimentaçào :

injeção eletrônica,
refrigerado a água.

mínimo de 04 cilindros.
com potência nlínirna de

I 70 CV- câmbio manual
mínimo de 6 marchas
parafrenteelré.
direção hidráulica ou

eletrica. distâncias entre

eixos com mínimo de

4000 mm. freio a disco
nas 4 rodas. ABS, EBD.
sistema de controle de

estabilidade. Air Bag
para motorista cinlos de

segurança para todos
passageiros. tacógrafo,
aÍ condicionado.
retrovisores extemos LD
e LE eletricos. faróis de
neblina. bancos

reclináveis. Kit
Multimídia com entrada
para USB. rodas enr aço

aro 16 com pneus radial
mínimo 19517 5116.

vidros laterais e Íraseiros

u
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com Peliculas de acordo
com a legislação. O
Veículo deverá possui
todos os requisitos de
segurança constante na

Resolução CONTRAN
n"- 316/09. Todos os

itens de segurança
obrigatórios de acordo
com a Legislação
Vigente.
(EMPLACAMENTO E

LICENCIAMENTO)
em nome do ente
federado. garantia
mínima de 12 (doze)

meses. Especilicação
básica conforme portaria
N' 20601 de

06111t20t8.
02 Veiculo tipo Pick-up Cabine

Dupla 4x4 (Diesel), 2.0,
16V. mínimo 04
cilindros. anoimodelo
mínimo 2022.
motorizaçào mínimo de
170 CV. câmbio
automático. capacidade
para 05 lugares. 04
portas. ar condicionado.
direção hidráulica ou
elétrica. trio elétrico
(trava. r'idro. alarme).
rodas no mínimo aro 16.

I-INL) ()l

:i. I)A HABILITAÇAO

5.1 - Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da

proposta classiÍicada em primeiro lugar, a Pregoeira verificará o eventual descumprimento das condições de

participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a

futura contratação, mediante a consulta ao seguinte cadastro:

I

** OBSERVAÇÂO: O licitante devcrá apresentar prospecto juntamente com â proposta

de preços.

u



5.2 - Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União (https://certidoes-
a pf .apps.tcu.gov. brl)

5.3 - Será realizada, também, consulta do sócio majoritário no Cadastro Nacional de Empresas

lnidôneas e Suspensas-CEIS (http://www.oortaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis), por força do artigo 12

da Lei n' 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de

improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

5.5 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários

à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminha-

los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação.

5.6 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do

documento digital.

5.7 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo

aqueles legalmente Permitidos.

5.8 Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o

licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos

que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

5.9 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de

documentos pertinentes à Certidão Con.junta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da

União, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil ou pela Procuradoria-Geral da Fazenda

Nacional, por constar no próprio documento que é válido para matriz e filiais, bem assim quanto ao

Certificado de Regularidade do FGTS, quando o licitante tenha o recolhimento dos encargos centralizado,

devendo, desta forma, apresentar o documento comprobatório de autorização para a centralização.

5.10 Os licitantes deverão informar em campo próprio do sistema, nos termos deste Edital, a

documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação:

6. DECLARÂÇÔES:

6.1 Declaração de Atendimento aos Requisitos deste Edital, conforme disposto no lnciso Vll, art. 4.e

da Lei n.s 70.52012002.

6.2 Declaração de não utilização de mão de obra infantil em cumprimento ao Decreto n.e 4.358/02 e

ESTADO DE SERGIPE
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futura contratação, mediante a consulta ao seguinte cadastro:

5.4 Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por meio

do sistema, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômica

financeira e habilitação técnica.

q



ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO

ao lnciso XXXlll, do Art. 7e da CF

6.3 Declaração, sob as penas da lei, de que cumpre os requisitos legais para a qualificação como
microempresa ou empresa de pequeno porte, m icroempreendedor individual, estando apto a usufruir do
tratamento favorecido estabelecido nos art.42 ao art.49 da Lei Complementar ne 123, de 2006, de acordo
com o § 1e do art. 13 do Decreto Federal ne 8.538/2015, esta declaração é dispensável caso a empresa

apresente a Certidão Simplificada expedida pela Junta Comercial.

6.3.1 As declarações acima devem ser informadas no sistema do IICITANET, marcando as opções

existentes na parte inicial.

7 HABILITAÇÃO JIiRÍDICA

7.7 No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo

da Junta Comercial da respectiva sede;

7.2 Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade

no sítio www. rta m endedor ov.br

7.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato

constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva

sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;

7.4. lnscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde

tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agéncia;

7.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o

aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da

respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei np 5.764, de 1971;

7.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização.

7.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todes as alterãções ou de consolidação

respectiva.

7.9 RG e CPF do representante legal da Empresa e Procurador, se for o caso. (Cópia).

DA REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTAtl

8.1 - prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas,

conforme o caso;

\ÍI

7.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do

local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;
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8.2 - Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, relativo ao domicílio ou

sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatÍvel com o objeto contratual;

8.3 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

8.4 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante âpresentação de certidão

expedida coniuntamente pelê Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria- Geral da

Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU)

por elas administrados, inclusive aqueles relativos à SeBuridade Social, nos termos da Portaria Conjunta ne

1.751, de 02170/2074, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora- Geral da Fazenda

Nacional.

8.6 Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relâcionados ao ob.ieto licitatório,

deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu domicílio ou sede, ou

outra equivalente, na forma da lei.

g.7 prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, relativa à

atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

8.8 prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título Vll-A da

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei ne 5.452, de 1e de maio de 1943;

g.9. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificãdo como microempresa ou empresa de

pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida paÍa efeito de comprovação de

regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alSuma restrição, sob pena de inabilitação.

g.10. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade Íiscal e trabalhista, será assegurado o

prazo de 05 (cinco) dias úteis, cuio termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for

declarado vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a

regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões

negativas ou positivas com efeito de certidão negativa, conforme dispõe o art. 43, § le da Lei Complementar

n.e 123/2005, com a redação dada pela Lei Complementar n'e u7 /2074;

8.1I - A não regularização da documentaÇão no prazo acinra previsto, implicani decadência do

direito à contrataçào, sem prejuizo das sanções pre'istas no art. 8l da Lei no 8.666. de 2l de junho de

1993. sendo facultado à Administração .onuo.rt os licitantes remanescentes' na ordem de

classiÍicação. para a assinatura da ata de registro de preços' ou revogar a licitação'

g. QUAI-lFlcAçÃo EcoNÔMlcA E FINANCEIRA

9.1 certidão negativa de falência ou concordata, expedida pelo cartório de Distribuição da sede da

licitante, expedida nos últimos 30 (trinta) dias que anteceder a abertura da licitação, salvo se consignar no

8.5 Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, relativa à

atividade em cujo exercício contrata ou concorre;
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próprio texto data de validade diferente;

r0. QUALTFTCAÇÃO rsCXrC.r

l0.l Comprovação de aptidão para o fornecimcnlo em características. quantidades e
prazos compatíveis com o ob.jeto desta licitaçiio. ou conl o itern pertinente. mediante a

apresentação de atestado (s) Íbmecido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou privado.

10.2. Alvará de Funcionamento em nome da licitante. lbmecido pela Prefeitura do domicílio da

licitante e compatível com o obielo desta licitaçâo.

10.3. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer

dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.

10.4. O licitante píovisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, ficará

obrigado a comprovaÍ os requisitos de habilitação cumuletivamente (Declarações e Habilitação lurídica -

Regularidade Fiscel e Trabalhista, Qualificação Econômica e Financeira), isto, somando as exigências do

item em que venceu (Habilitação Técnica), e âssim sucessivamentê, sob pena de inabilitação, além da

aplicação das sanções cabíveis.

10.5. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será

declarado vencedor.

10.6. As Certidões que não possuírem prazo de validade, somente serão aceitas com data de emissão

não superior a 90 (noventa) dias consecutivos de antecedência da data de abertura da sessão deste Pregão.

I1. ENTREGA E CRITERIOS DE ACEITAÇÃO DO OB.IETO.

I l.l - A entrega do objeto deverá ocorrer em no máximo 30 (trinta) dias. contados da ordem

de fomecimento

I1.2 - A Contratante poderá rejeitar. no todo ou em partc. o objeto contratado em desacordo com as

especificaçôes e condições deste Termo de Retêrência. do Edital e do Contrato. fixando prazo para a

regularização.

I1.3 - A Contratada deverá reparar. corrigir. remover. reconstruir ou substituir. à suas expensas. e

dentro do prazo estabelecido pela Administração. as paíes do objeto deste Edital e seus Anexos, em

que se verificarem vícios. defeitos. ou inconeções resultantes dos pÍodutos empregados ou da

execução de serviços.

11.4- O objeto desta licitação deverá estar de acordo com as normas legais vigentes.

12. OBRIGAÇÕES DA CONTRA'I'ANTE

-l

\
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12.L. São obrigações da Contratante:

t2.L.L. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

LZ.f.z. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços contratados
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e

recebimento def i nitivo;

72.7.3. Comúnicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeiçôes, falhas ou irregularidades verificadas no

objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

L2..L.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de

comissão/servidor especialmente designado;

72.7.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no

prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos;

72.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com

terceiros, ainda que vinculados à execução do Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros

em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

13. OBRIGAÇOES DA CONTRATADA

13.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta,

assumlndo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do

objeto e, ainda:

13.1.1. Entregar o objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes

neste Termo de Referência;

13.7-2- Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e

77 a 27 , do Código de Defesa do Consumidor (Lei ne 8.078, de 1990);

13.1..3. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o

objeto com avarias ou defeitos;

13.L.4. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas que antecede a data

limite, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

13.1.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

14. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXE,CUÇ'ÃO

74.1. Nos termos do art. 67 Lei ns 8.666, de 1993, será designado representante para acompanhar e

fiscalizar a entrega dos produtos, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a

\



ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAT DE RIACHUELO

14.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratãda,

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou

vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus

agentes e prepostos, de conformidade com o aÍt. 70 da Lei ns 8,666, de 1993.

74.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências

relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários

eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos

observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabÍveis.

I5. DO PAGAMENTO

15.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do

recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, pâra crédito em banco, agência e conta

corrente indicados pelo contratado.

15.1.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o

inciso ll do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis,

contados da data da apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art. 5s, § 3e, da Lei ne 8.666, de 1993.

lS.2- Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão

contratante atestar a execução do ob.ieto do contrato.

15.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da

regularidade fiscal e trabalhista mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação

mencionada no art.29 da Lei ns 8.666, de 1993.

15.4. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de

alguma forma, para tant6, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela

Contratante, entre a data do vencimento e o eÍetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a

aplicação da seguinte fórmula:

EM:lxNxVP.sendo:

EM : Encargos morâtórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamentoi VP = Valor

da parcela a ser paga.

I : Índice de compensação financeira = 0,0001 6438. assim apurado:

r :0.00016438

TX = Percentual da taxa anual: 60/o
i6,/100 )r - (1'x)

a

execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados.

N
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16. lx) RE.\,il. sTt..

16.1. Revisão dos preços: Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data
limite para a apresentação das propostas.

16.1.1. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços

praticados no mercado ou cancelados por fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo ao órgào

Gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas na

alínea "d" do inciso ll do caput do art.65 da Lei no 8.666, de 1993.

16.1.2. Na ocorrência do preço registrado toÍnar-sê superior ao preço praticado pelo mercado por

motivo superveniente, o Órgão Gerenciador convocará as Fornecedoras para negociarem a redução dos

preços aos valores praticados pelo mercado.

16.1.2.1. Será respeitada a ordem de classificação das Fornecedoras que aceitarem reduzir seus preços

aos valores de mercado.

76.1.2.2. As Fornecedoras que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo

mercado serão liberadas do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

16.1.3. Na ocorrência dos preços registrados nesta Ata tornârem-se iníeriores aos praticados pelo

mercado e as Fornecedoras não puderem cumprir o compromisso, o Órgão Gerenciador poderá:

16.1.3.1. Liberar a Fornecedora do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes da emissão
da Nota de Empenho, e sem aplicação da penalidade, se confirmada a veracidade dos motivos e

comprovantes apresentados; e

16.1.3.2.
negociação.

16.1.1.3.

Convocar as demais fomecedoras. para assegurar igual oportunidade de

Não havendo êxito na negociação, o órgão Gerenciador procederá a revogação da Ata de
Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa

17, DAS SANÇOES ADMINISTRATIVAS

\7.7. Comete infração administrativa nos termos da Lei ne 10.520, de 2002, a Contratada que:

17.7.L. lnexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da
contratação;
77.L.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto;
17.1.3. Falhar ou fraudar na execução do contrato;

L7.L.4. Comportar-se de modo inidôneo;

77.7.5. Cometer fraude fiscal;

Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à

0

1,7 .2
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CONTRATADA as seguintes sanções

L7.Z.L. Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos

significativos para a Contrata nte;

17.2.2. Multa de 0,5% ao dia, aplicada sobre o valor dos produtos faltantes, no caso de atraso na entrega;

77.2.3. Multa de 10%, aplicada sobre o valor do contrato, no caso de inexecução total ou rescisão por

culpa da contratada;

f7.2.4. Multa de 10%, aplicada sobre o valor do contrato, no caso de recusâ injustificada em retirar a

Nota de Empenho;

L7.2.5. Multe de 0,5% ao dia, aplicada sobre o valor do contrato, por descumprimento de outras

obrigações previstas neste edital e seus anexos.

L7 .2.6. A multa será aplicada até o limite de L}o/o ldez por cento) sobre o valor da contratação, e poderá

ser descontada dos pagamentos devidos pela Prefeitura Municipal de Riachuelo/SE, ou cobrada

diretamente da empresa, amigável ou judicialmente;

L7 -2.7. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima,

será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;

77.2.8. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa
pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;

17.2.9. lmpedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da União, Estados, Distrito Federal ou

Municípios pelo prazo de até cinco anos;

17.2.70. A sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é aplicável

em quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa neste deste Termo de Referência.

L7.2.11. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou ate que seja promovida a reabilitação perante a

própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a

Contratante pelos prejuízos causados;

t7.3. As sanções previstas neste termo poderão ser aplicadas à CONTRAIADA juntamente com as de
multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.

17.4. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, lll e lV da Lei ne 8.666, de 1993, as empresas
ou profissionais que:

L7.4.7. Tenham sofrido condenação deÍinitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal
recolhimento de quaisquer tributos;

§
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L7.4.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

L7.4.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos

ilícitos praticados.

77.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que

assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando'se o procedimento previsto na Lei ne

8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nq 9.784, de 1999.

L7.6. As multas devidas e/ou prejuÍzos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem

pagos, ou recolhidos em conta específica em favor da Contratante, ou cobrados iudicialmente.

L7.6.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias,

a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

17.8. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o

princÍpio da proporciona lida de.

17.9. Se, durante o procêsso de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração

administrativa tipificada pela Lei ne 12.846, de 1e de ãgosto de 2013, como ato lesivo à administração
pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da

responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho

fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo

Administrativo de Responsabilização - PAR.

17.LO. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato
lesivo à Administração Pública nacional ou estrêngeira nos termos da Lei ne 12.846, de 1e de agosto de

2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.

77.7L. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos
específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuÍzos à Administração Pública Federal resultantes
de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.

77.72. As penalidades serão obrigatoriamente Íegistradas na lmprensa Oficial da União, Estedo e

Município, e no caso de suspensão de licitar, o licitânte deverá ser descredenciado do Cadastro de

Fornecedores, por igual período sem prejuízo das multas previstas neste documento e nas demais

cominações legais.

18. ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS

18.1. O custo estimado da contratação será tornado público após a fàse de lances.

77.7. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os pre.juízos causados pela conduta do

licitante, a Administração poderá cobrar o valor remanescente .iudicialmente, conforme artigo 419 do

Código Civil.

u
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19, DOS RECURSOS ORÇAMENTARIOS.

19. I . As despesas decorrenles da contratação do ohiettl dcstc Pregâo correrão à conta dos recursos
consignados no Orçamento Programa da Secretaria Municipal de Educação Riachuelo/SE:

T'NID,\I)E
ORÇAMENTÁRIA

2l l4 - SECRTTARIA MUNICIPAT. DE EDUCAÇÀO

PRO.IETO/ATIVIDADE
IO39- AQUISIÇÃO NT NAOSILIÁRIOS. EQUIPAMENTOS E

VEICULOS PARA O ENSINO FUNDAMENTAL
CLASSIFICAÇÁO
ECONOMICA

449052- EQU I PAMFNI OS h N4.,\TERIAt. PERMANENTÊ,

FONTE
RECURSO

D[-
15,+00000

u
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ANEXO II

MoDELO DE CR},DT]N(]IÂMEN'I'o

Pelo presente a empresa . situada na

- através de seuCNPJ n"

. outorga ao senhor

CPFn.-.ampIo^spoderespararepreSentá.lajuntoàPrefeitura
Municipal de RIACHUELO. no PREGÁO ELETRONICO n" 01812022 PMR. inclusive
para interpor ou desistir de recursos. receberem citaçôes. intimações. responder

administrativa e judicialmente por seus atos. formular olàrtas e lances de preços. enfim.
praticar todos os atos pertinentes ao certame. em nome do proponente.

Local e da1a.........

Assinâtura e identificação do declarante

N
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ANEXO III

MODELO DE DECLARAÇAO RELATI\A,{ HABILII-A('AO

A empresa (Nome da empresa). CNPJ N' sediada
(endereço complelol. DE('t-AR:\. para fins do disposto no inc. V[[ do

aÍ. 4' da Lei Federal n" 10.520. de 17 de iulho de 2002. que está ciente e cumprem
plenamente os requisitos da habilitação peÍinentes ao PREGÃO ELEI'RONICO n"
018/2022 PMR.

Local e data

Assinatura e identificaçâo do declarantc

q
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.\\t_\o tv

MODELO DE DECLARA('ÃO RELATIVA A DISPOSITIV() ('ONSTITT]CIONAL

REF. : PREGÀO ELETRONICO N'í)I8/20]] PMR.

A empresa inscrita no CNPJ n'
por intermédio de seu representante legal o(a) senhor(a)

Portador(a) da Carteira de identidade no

e do Cl)F n" DECLARA. para fins do disposto no

inc. V do arl.27 da lei n" 8.666. de 2l dejunho de 1993. acrescido pela Lei n'9.854. de

27 de outubro de 1999. que não emprega menor de dezoito anos em trabalho notumo.
perigoso ou insalubre e nào emprega menor de dezesseis anos.

Ressalva: emprega nrenor. a partir dc quatorze anos. nas condiçôes de aprendiz ( )

Local e data ....

Assinatura e idcntificação do declarantc

\

(OBSERVAÇAO: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima.)

Lri



ESTADO DE SERGIPE
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ANEXO V

MODELO DE PLANILHA DE CT,ISTOS E FORNIAÇ.ÀO DE PREÇOS

À

PREFEITTIR.À DO MTINICiPIO DE IIIA('HTIELO
ATT: PRE(]OEIRA OFICIAL
RE,F. PREGÃO ELETRÔNICo NO OI8-2022 PMR.

Prezados Senhores-

Apresentamos a Vossa Senhoria. nôssa proposta de preços para o fomecimento abaixo
relacionado. nos termos do Edital e seus Anexos.

ITE NI ESPE,CIFICAÇÃ()

Manteremos válida a Proposta pelo prazo de 60 (sessenta) dias consecutivos. contados da data
de abertura da licitação. aceitando que. ocorrendo RECIIRSO contra classificaçào ou
desclassiticação, habilitação ou inabilitação de licitante e suas eventuais impugnações.
bem como de julgamento das propostas conerciais e de suas eventuais impugnações.
durante o período de seus respeclívos julgamentos. o prazo de validade da proposta
comercial não correrá. tendo em r,ista o efeito suspensivo desses recursos.

Utilizaremos os meios. equipamenlos e a equipe técnica e administrativa que forem necessários
à perfeita execução do Contrato. de acordo com as exigências do Edital e seus anexos.
bem como da Íiscalização da PNI-RIACI [t.lEl.O.

Assumimos responsabilidade pelo Fomecimento cotados e classificados. com o devido controle
de qualidade necessário. confornre exi gências edita[íc ias.

Declaramos sob as penas da lei que não há nos quadros de nossa empresa. servidor ou dirigente
de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação. nos termos do Art. 9".

inciso III. da Lei 8.666/93.

\',{I,ORES

!,ALOR
trNlT.

VL.TOTA

VALOR ToTAt-

VALOR (;I,OBAL DA PROPoST.\

VALOR GLOBAL POR EXTEIiS0:
-l

h
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PREFEITURA MUNICIPAT DE RIACHUELO

Declaramos que estamos de pleno acordo com todas as condiçôes estabelecidas no Edital e seus
anexos. bem como aceitamos todas as obrigações e responsabilidades especificadas no
Edital. Termo de Referência (Projeto Básico) e no Contrato.

Declaramos que nos preços cotados estão incluídas todas as despesas que, direta ou
indiretamente. fazem parte do presente objeto. tais como impostos. taxas ou quaisquer
outros encargos que possam incidir sobre gastos da empresa. sem quaisquer acréscimos
em virtude de expectativa inflacionária. e deduzidos os descontos eventualmente
concedidos.

Caso nos seia adjudicado o objeto da licitação. comprometemo-nos a disponibilizar o objeto
licitado e solicitado no prazo de 05 (cinco) dias. contados a partir da assinatura do

contrato derivado deste processo.

Para fins de posterior pagamento. lbmecemos os seguintes dados

DADOS DA EMPRESA:

+ RAZÃOSOCIAL:

+ CNPJ,MF:
+ ENDEREÇO:

+ CIDADE/UF:

+ CEP:

+ TEL./FAX:

+ E-MAIL:. BANCO:

+ AGÊNCIA:

+ CONTA:

DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA PARA ASSINATURA DO
CONTRATO:

+ NOME:

+ ENDEREÇO:

+ CEP:

+ CIDADEfuF:

+ CPF/MF:

+ RG/ORGÃO EXPEDIDOR:

t\
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+ CARGO/FLTNÇÀO:

+ NATURALIDADE:

+ NACIONALIDADE

+ E-MAIL:

u
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PREFEITURA MUNICIPAI DE RIACHUELO

ANEXO Vil

DECLAILA,ÇÃO DE ELÂB()R..\ç'ÃO t\Dr,tPI,rr*r)r,rN t'E DI pR()POSTA

REF. : PREGAO EI-ETRONICO n" 01 i/1012 PMR

representante

devidamente constituído da empresa

- doravante

denominado licitante. para fins do disposto no item 5.3.l0. do Edital. declaro. sob as penas da

lei. em especial o arÍ.299 do Código Penal Brasileiro. que:

(a) a proposta anexa foi elaborada de maneira independente pela empresa

c que o conteúdo da

proposta anexa não foi, no todo ou em parte. direta ou indiretamente. inÍ'ormado a. discutido com

ou recebido de qualquer outro participante ptxencial ou de lato da licitação n'00112022 - PMR na

modalidade PREGÃO ELETRONICo, por qualquer meio ou por qualquer pessoa:

(b) a intenção de apresentar a proposta anexa não loi infomrada a. discutido com ou recebido de

qualquer outro participante potencial ou de tato da licitação n" 00212022 - PMR. na modalidade

PREGÀO ELETRONICO por qualquer meio ou por qualquer pessoa:

(c) que não tentou. por qualquer meio ou por qualquer pessoa. intluir na decisão de qualquer

outro participante potencial ou de f,ato ticitação n" 002,12022 - PMR. na modalidade PREGÀO
ELETRONICO quanto a participar ou não da relerida licitação:

(d) que o conteúdo da proposta anexa não será. no todo ou em paÍe. direta ou indiretamente.
comunicado a ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato da licitação no

00212022 - PMR. na modalidade PRFIG^O ELEI'RONICO antes da adjudicação do objeto da

referida licitação1

(e) que o conteúdo da proposta anexa não foi. no todo ou em parte. direta ou indiretamente.
informado a, discutido com ou recebido de qualquer integrante da PM-RIACHUELO antes da

abertura oficial das propostas; e
(0 que está plenamente cientc do teor e da extensâo desta declaração e que detém plenos
poderes e informações para firmá-la.

de 2022

N

.em de
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PREFEITURA MUNICIPAT DE RIACHUELO

^N1,.\o 
Vil

MINUTACONTRATO N " XXX/2022

CONTRATO DE XXXXXX ORIUNDO DA XXXX XXX2O21, QUE

ENTRE SI CELEBRAM, DE UM LADO, A PREFEITURA

MUNICIPAL DE RIACHUELO/SE, E, DO OUTRO, A
EMPRESA XXXXXXXX ,

A PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO/SE, inscrito no CNPJ n0

XXXXXXX na Cidade de Riachuelo, Estado de Sergipe, neste ato representado por seu titular o Sr.

XXXXXX, doravante denominado CONTRATANTE, ê a empresa D0fiXX, localizada na Rua

XXXXXXXX XXXXXX, represêntada pelo sócio administrador o ST.XXXXXX sob o

n'XXXXXX, reuniram-se para celebrar o presente Contrato, nos têrmos das Cláusulas e

condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO art. 55. rnc lso l. da Lei n" 8.666/93).

0 presente Contrato tem por objeto Contratação de empresa para aquisição aquisição de 0l veiculo
tipo van com capacidade a partir de 17 passageiros de motor diesel 2.0 l79cv quc será
utilizado parâ o trânsporte dc alunos c professores e 0l veiculo do tipo pick-up com cabine
dupla 2.0 l6v ,lx4 diesel, injeção eletrônica de combustivel, capacidade para 05 passageiros
com cambio automático de 09 velocidades ano 2022 que será utilizado pâra o transporte de
professores observadas as especificações e condições constantes dos Anexos II Termo de
Referência do Edital, de acordo com a proposta da Contratada que passam a fazer parte integrante deste

instrumento, de acordo com Lei n" 8.666/93, independentemente de suas transcriÇões.

cúusuLA SEGUNDA. DO PRECO-OAICQND|ÇoES DE PAGAMENTO (art. §5, inciso ilt, da Lei n.8.666/93).

z 0 valor global do contrato é de R§nfiX(XXXX) que será pago após prestaçâo dos serviços executados

ITEM DESCRIÇAO DE VEICLILo Li\ t)

0l Veículo zero km. ano e modelo
202212022 ou
202212023. motor diesel
mínimo 2.0. o referido
veículo modelo tipo
Van. Teto Alto com

0lrND

il

QTT'. !larca I l.Unit Vl.ToÍâl

ca cidade MiNIMA

--T---
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DF:, I8 I,IJ(;ARF:,S.
tração dianteira ou

traseira 4 X 2, 02 portas

dianteiras com vidros e

travas elétricas, 0l porta
lateral corrediça e 0l
porta traseira bipartida
com travas e

dispositivos para

abertura extemâ e

intema. cor branca ou
prata. motor dianteiro.
combustível diesel.

sistema de alimentaçào :

injeção eletrônica.
refrigerado a água.

mínimo de 0.1 cilindros.
com potência mínina de

170 CV. câmbio manual
minimo de 6 marchas
para frente e lré.
direção hidráulica ou
elétrica. distâncias entre

eixos com mínimo de

4320 mm, freio a disco
nas 4 rodas. ABS. EBD.
sistema de controle de

estabilidade, Air Bag
paÍa motorista e

acompanhante. cintos de

segurança para todos
passageiros. tacógrafo.
ar condicionado.
retrovisores extemos LD
e LE eletricos. làróis de
neblina. bancos
reclináveis. Kit
Multimídia com enErda
para USB" rodas em aço

aro 16 com pneus radial
mínimo 205165116.

vidros laterais e traseiros
com Películas de acordo
comal islação. 0

\



Veículo deverá possui

todos os requisitos de

segurança constante na

Resolução CONTRAN
n"- 316/09. Todos os

itens de segurança
obrigatórios de acordo
com a Legislação
Vigente,
(EMPLACAMENIO E

LICENCIAMENTO)
em nome do ente

federado. garantia

mínima de 12 ( doze )

meses" Especificação
básica conforme poÍaria
No 20601 de

06/l l/2018.

0l Veículo tipo Pick-up Cabine
Dupla 4x4 (Diesel)' 2.0.

l6V. mínimo 04
cilindros- ano/modelo
mínimo 2022.
motorização mínimo de
170 CV. cânrbio
automático. capacidade
para 05 lugares. 04
portas. ar condicionado.
direção hidráulica ou
elétrica. trio elétrico
(trava. vidro. alarme).
rodas no mínimo aro 16.

T-]ND 0l

ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO

§1" . 0 pagamento será eíetuado após liquidação da despesa, por meio de crédito em conta conente indicada pelo

licitante vencêdor, no prazo de até 30 (trinta) dias, mediante a apresentação de Nota Fiscal/Fatura, devidâmente

certiÍicada pelo setor responsável pelo recebimento da Prestação de Servtços.

§2' . Para Íazer jus ao pagamento, a Contratada deverá apresentar, juntamente com o documento de cobranqa, prova

de regularidade para com a Fazenda estadual e prova de regularidade perante o lnstituto Nacional do Seguro Social -
INSS e pêrante o FGTS - CRF,CNI

§3". Nenhum pagamento será efetuado à Contratâda enquanto houver pendência de liquidação de obrigação

\
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PREFEITURA MUNICIPAT DE RIACHUETO

financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

§4'. Não haveÉ, sob hipótese alguma, pagamento antecrpado.

§50 . Os preços serâo fixos e ineajustáveis, caso o Contrato venha a ser pronogado, o valor poderá vir a ser reajustado,

mediante acordo entre as partes, com base na variaçào do INPC, e desde que compativel com o preço de mercado, na

forma do art. 65, §80 da Lei no. 8.666/93.

§60 
. No caso de atraso de pagamento, será utilizado, para atualização do valor mencionado no caput desta Cláusula, o

lndice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC/lBGE.

§70 - Nestes preços estâo incluidos todas as despesas que, direta ou indiretamente, deconam da execução deste

Contrato, inclusive custos com pessoal, encargos sociais, trabalhistas e previdenciános, administração, tributos,

emolumentos e contribuiqÔes de qualquer natureza.

§80 . O pagamento das obrigações relativas ao presenle contrato deve obedecer e cumpnr a ordem cronológica das

datas das respectivâs exigências, a têor do que dispôe o art. 7o §20, lnciso lll, da Lei n0 4.320/1964, arl. 50 e 7o, §20,

lnciso lll, da Lei no 8.6ô6/93.

CúUSULA TERCEIRA. DA VIGÊNCIA íArt. 55. inciso lV da Lei n' 8.666/93)

O presente Contrato terá vigência a partir da data de sua assinalura alé 311122022 encerrando-se com Íinalização da

enÍega dos utensilios e efetivo pagamento.

CLAUSULA QUARTA. DOTACÃO ORCAMENTARIA (art. 55, in iso V. da Lei n. ' 8 666/93).

As despesas com o pagamento do refendo objeto estão píevistas no orçamento da Prefeitura l\ilunicipal de

Riachuelo/SE conforme classificação orçamentária da orçamentána:

tTNTDADE ORÇAMENTÁRIA: 2llí - SECRETARIA MTTNICIPAL DA ED1TCAÇÀO-

SEMED

PROJETO/ATIVIDADE: IO39 _ AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIOS,EQUIPAMENTOS E

VEÍCULOS PARAO ENSINO FUNDAMENTAL

çLASSIFICAÇÃO TCONO1'1ICA: {;Í90.52.00 - EQI-IIPAMENTOS E MATERIAL
PERMANENTE

FONTE DE RECURSO: I5420000

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 2II{ - SE(]RE'I'ARIÀ MTTNICIPAL DA EDUCAÇÀO.
SEMED

PROJETO/ATIVIDADE: IOlI - AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIOS,EQT]IPAMENTOS E

VEÍCULOS PARA A EDUCAÇÃO INFANTIL

CLASSIFICAÇÃO TCONOITICA: 4,190.52.00 - EQLTIPAMENTOS E MATERIAL
PERMANENTE

FONTE DE RECURSO: 15,120000

CúUSULA QUINTA . DO DIREITO E RESPONSABILIDADE DAS ES (art.55, inciso Vll e Xl ll. da Lêi n"

8.666/93).

A Contratada, durante a vigênciâ deste Contrato, compromete-se a

\
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. Pagamento dos salános, encargos sociais, taxas, fornecimento dos materiais necessános e demais despesas

exigidas para a execução dos serviços, será de responsabilidade da Contratada;

oA CoNTRATADA deverá executar os serviços descntos no presente Contrato e outros que, porventura,

venham a ser fazer necessário durante o decorrer do periodo;

. A Contratada deverá, se assim exigido, manter à disposição no local da prestação dos serviços, o responsável

pela empresa.
. ResponsabillzaÊse pelos danos causados diretamente à Preíeitura ou a terceiros deconentes de sua culpa ou

dolo na execução do Contrato não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a Íiscâlização ou o

acompanhamento pela Contratante.

. Responsabilizar-se pela obtenção de Alvarás, Licenças ou quaisquer oulros Termos de Autorização que se

Íaçam necessário s à execução do Contrato.

o Executar Íielmente o objeto contratado e o prazo estipulado.

. Não lransÍerir a outrem, no todo ou em parte, o Contrato Ílrmado com a Contratante, sem prêvia e expressa

anuência desta.
. Não realizar associação com outrem, cessão ou transíerêncra total ou paÍcial, bem como a Íusã0, cisão ou

incorporaçã0, sem prévia a expressa anuência do Contratante.

. Manler, durante toda execuçáo do Contrato, âs condiçÕes inicialmente pactuadas

A Contratante, durante a vigência deste Contrato, compromete-se a:

. Efetuar o pagamento nas condições e preço pactuados.

. Proporcionar à Contratada todas as condições necessánas ao pleno cumprimento das obrigaçÓes decorrentes

do presente Contrato, consoante estabelece a Lei no. 8.666/93;

. Designar um representante para acompanhar e Íiscalizar a execução do presente Conlrato, que deverá anotar

em registro póprio, todas as oconências venÍicadas,

o Comunicar à Contratada toda e qualquer oconência relacionada com a execução dos serviços, diligenciando

nos casos que exigem providências preventivas e corretivas.

CLÁUSULA SEXTA .DAS PENALIDADES E MU (Art. 55, inciso Vll. da Lei n' 8.666/93)

Pelo atraso injustificado na execução do Contrato, pela inexecuÇâo total ou parctal do objeto pactuado, conforme o

caso, o Contratante poderá aplicar à Contratada as seguintes sançoes, previstas no aÍl. 87 da Lei n". 8.666/93,

garantida a prévia defesa:

I . advêrtência;

ll . multa de 0,50/o (zero virgula cinco por cento) por dia, até o máximo de 100/o (dez por cento) sobre o valor do

Contrato, em deconência de atraso injustiÍcado no fornecimento;

lll . multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, no caso de inexecução total ou parcial do mesmo;

lV . suspensão tempoÉria de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração do Contratante,

pelo prazo de até 2 (dois) anos;

V . declaração de inidoneidade para licilaÍ ou contratar com a Administração Pública.

CLÁUSULA SÉÍIMA. DA RESCISÃO {art. 55. inciso Vlll, a Lei n' 8.666/93).

lndependentemente de notiÍicações ou interpelações judiciais ou extraludiciais, constituem motivos para rescisão do

Contrato as situaçôes previstas nos artigos 77 e 78, na forma do artlgo 79, da Lei no. 8.666/93

§10 
. 0 presente Contrato podêrá ser rescindido, também, por conveniência administrativa, a Juizo do Contratante, sem

que caiba à Contratada qualquer ação ou interpelação judicial.

\
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§? - No caso de rescisão do Contrato, o Contratante fica obngado a comunicar tal decisão à Contratada, por escnto, no

minimo com 30 (trinta) dias de antecedência.

§30 . Na oconência da rescisão prevista no baput'desta cláusula, nenhum ônus recairá sobre o Contratante em virtude

desta decisão, ressalvado o disposto no § 2o do artigo 79 da Lei no. 8,666/93 e alterações.

CLÁUSULA OITAVA. DOS DIREITO S DO CONTRATANTE NO CASO DE RESCISÃO Art. 55 lnctso lX. da Lei n'
8.666/93).

Na hipótese de rescisão administrativa do presente Contrato, a Contratada reconhece, de logo, o direito da Contratante

de adotar, no que couberem, as medidas previstas no artigo 80 da Lei no. 8.666/93.

CLÁUSULA NONA. DA LEGISLACÃO APLICÁVEL À EXECU CÀO DO CONTRAT O E OS CASOS OMISSOS a rt

desde que devidamentê comprovados.

s1o. A Contratada fica obngada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e supressÕes que se

õzerem necessários, até o Ímite legal previsto no art. 65, §1" da Lei n". 8.666/93, calculado sobre o valor inicial

atualizado do contrato.

§? . Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta condiçã0, salvo as supressões

iesultantes de acordo celebrados entre as parles, de acordo com o art. 65. §2", llda lei n0.8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. DO FORO

@dedeRiachuelo,EstadodeSergipe,comoúnicommpetenteparadirimir
as questóes que porvenlur; surgirem na execução do presente Contrato. com renÚncia expressa por qualquer outro'

55, inciso Xll, da Lei n' 8.666/93).

0 presente Contrato fundamenta-se:

| - nos termos do Contrato que, simultaneamente:

. não contrariem o interesse público;

ll - nas demais determinaçoes da Lei 8.666/93;

lll - nos preceitos do Direito Público:

lV. supletivamente, nos principios da Teoria Geral dos Contratos e nas disposições do Direito Privado.

Parágiafo único . Os casos omissos e quaisquer ajustes que se fizerem necessános, em deconência deste Contrato,

serão acordados entre as partes, lavrando-se, na ocasiã0, Termo Aditivo.

SULA DÉCI 0Es Lei n' 8.66ALTE

Este instrumento poderá ser alterado na oconência de quaisquer fâtos estipulados no artigo 65 da Lei n". 8.666/93.

E, por estarem assim, justas e contratadas, as partes assinam este instrumento, na presença de 02 (duas)

testemunhas, e

Íim de que produza seus êÍeitos legais.

Riachuelo/Se, XX de »« de 2022

xxxxx
xxxxxxxxxx
Contratente

xxxxxxxx
Contratada

CPF

\

Testemunhas:

CPF


